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INDICAçAO No  9 / 	12019. 

Indico a Mesa Diretora da Assernbleia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no arUgo 169, do Regimento 

Interno da Assernbleia Legislativa, que seja encaminhado ao Poder Executivo, o Anteprojeto de Lei Complementar, em 

anexo, que "Cria o Fundo Estadual dos Dire!fos do Idoso". 

Sala das SessOes "Deputado Francisco Cartaxo". 
03 de setembro de 2019. 
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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTARI20I9 

"Cria o Fundo Estadual dos Direitos do Idoso - FEW 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. P. Fica criado o Fundo Estadual dos Direitos do Idoso - FED!, de funcao programática, corn o objetivo 

de captar recursos financeiros e financiar politicas pOblicas prograrnas, projetos e acOes voltadas para o idoso no 

ârnbito do Estado do Acre. 

Art. 2°. Constituern recursos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso: 

I - as dotacOes consignadas no orçamento do Estado e Os créditos adicionais; 

ii - as transferOncias e repasses da União, Estados e dos Municipios; 

Ill - os auxilios, legados, contribuicoes e doacoes, de qua!quer natureza, qua Ihe forem destinados por 

pessoas fisicas ou juridicas, pUblicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, ou de organismos intemacionais; 

IV - as multas decorrentes de infraçoes administraçoes em razöes da desobediència ao atendirnento 

prioritârio do idoso e do descumprimento, por entidade de atendirnento ao idoso, das prescricoes da Lei Federal n. 

10.741, de 2003; 

V - as multas aplicadas pela autoridade judiciária, corn fundamento na Lei Federal n. 10.741, de 10  de 

outubro de 2003, em razão de irreguladade em entidade em entidade de atendimento ao idoso ou por 

descumprirnento de obgação de fazer ou nao fazer; 

VI 	as multas penais decorrentes de condenacäo por crimes previstos Lei Federal n. 10.741, de 2003; 

VII - Os recursos financeiros oriundos de convênios, contratos ou acordos, celebrados pelo Estado e por 

instituiçOes ou entidades pUblicas ou privadas, govemamentais ou não governamentais, nacionais ou intemacionais, 

destinados a programas, projetos e açOes de promoçäo, proteçâo e defesa dos direitos do idoso; 

VIII - o resultado das aplicacOes financeiras de seus recursos; 

IX - Os recursos. 

§11. Os recursos provenientes de doacao de pessoas fisicas e juridicas poderäo ser objeto de deduçao do 

imposto de renda, nos termos da Lei Federal n. 12.213, 20 de janeiro de 2010. 

§20. Na hipôtese de extinção do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso, seu patrimOnio sera revertido ao 

Tesouro Estadual, na forma de regulamento. 

Art. 30  As disponibilidades temporàrias de caixa dos Direitos do Idoso observarão o principio da unidade de 

tesouraria, nos termos do art. 56 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de marco de 1964. 
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Paragrafo (inico. Fica autorizada a aplicacão financeira das disponibilidades temporáas do Fundo Estadual 

dos Direitos do Idoso em operacoes em operacOes ativas, de modo a preservà-las contra eventual perda de poder 

aquisitivo da moeda. 

Art. 40. Os recursos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso serão aplicados potariamente em programas 

e acOes que tenham finalidades vinculadas as linhas de acäo da Politica de Atendimento ao Idoso e a garantia dos 

direitos previsto na Lei Federal n. 10.741, de 2003. 

Art. 50. Poderão receber recursos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso, para aplicacao em prograrnas e 

açOes que atendam as finalidades dispostas no art. 10  desta Lei, Os órgãos e as entidades da administração püblica 

estadual e os Municipios. 

§10. A destinação dos recursos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso poderá ocorrer por transferência 

voluntãria, na forma de regulamento. 

§20. A contrapartida a ser exigida dos Municipios obedecerá no que couber, aos critérios básicos de 

contrapartida estabelecidos na Lei de Diretrizes Orcamentaas e na regulamentacão deste Fundo. 

Art. 60. São administradores do Fundo Estadual do Idoso: 

- o gestor; 

II - o agente executor; 

Ill - o agente financeiro; e 

IV - a grupo coordenador. 

Art. 70. Integra a grupo coordenador do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso urn representante: 

- da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG; 

II - da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ; 

Ill - da Secretaria de Estado de Assisténcia e Desenvolvimento Social - SEDENS 

IV - do Conseiho Estadual do Idoso - CEI. 

§11  Os membros do grupo coordenador serão designados pelo Governador do Estado, por indicacao dos 

titulares dos Orgäos. 

§21  A presidência do grupo coordenador do Fundo será exercida pelo representante da SEDENS. 

§30  A função de membro do grupo coordenador é considerada de relevante interessante püblico e não serà 

remunerada a nenhum titulo. 

Art. 8°. 0 gestor e o agente financeiro do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso são a SEDENS, competindo- 

Ihe o exercicio das athbuiçOes definidas em regulamento. 

Parãgrafo ünico. Näo será destinada remuneraçäo a SEDENS em decorréncia do exercIclo das 

competOncias de administraçao do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso. 
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Art. 90. Será agente executor do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso qualquer orgão ou entidade do 

Govemo Estadual que executar politicas que atendam ao disposto no art. 10  desta Lei. 

§10  Não será atribuida remuneraçäo aos agentes executores do Fundo Estadual do Direito do Idoso. 

§20  Serâ admitida a destinaçao de recursos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso para despesas corn 

pessoal ou custeio dos Orgãos e enUdades que atuem corno seus agentes administradores, desde que as despesas 

sejam vincufadas as acOes finalIsticas de execucão de programas e açOes soclais beneficiados pelo Fundo Estadual 

dos Direitos do Idoso. 

Art. 10. Os demonstrativos financeiros do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso obedecerão ao disposto na 

Lei Federal n. 4.320, de 1964, e aos demais atos normativos aplicáveis. 

Art. 11. 0 gestor do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso poderá ajustar corn os demais agentes executores 

metas e resultados a serem atingidos na implernentacao dos objetivos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso. 

Art. 12. As norrnas operacionais e complementares necessárias a execução desta lei serão estabelecidas em 

regufamento. 

Art. 13. 0 nao cumpmento das disposicOes legais relacionadas ao Fundo Estadual dos Direitos do Idoso 

acarreta a aplicacao de sancoes administrativas, sem prejuizo das responsabilidades civis e penais pertinentes. 

Paragrafo ünico. São penalidades aplicáveis: 

- a rejeicao das contas, mediante parecer prOvio do Tribunal de Contas do Estado, corn o consequente 

encaminhamento da questäo ao Poder Legislativo e, caso a rejeiçäo seja conflrmada, a autoridade competente e ao 

Ministério PCjblico; 

II - o impedimento de celebração de convOnios junto a administração estadual; 

Ill - a suspensão das transferOncias de recursos estaduais; e 

IV - a devoluçao dos recursos atualizados monetariamente. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua pubticação. 

Sala das SessOes "Deputado Francisco Cartaxo". 
30 de agosto 2019. 
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JUSTIFICATIVA 

0 Estatuto do Idoso, instituido pela Lei n.° 10.741, de 10  de outubro de 2003, permite aos contribuintes, em 

seu art. 115,e, também em conformidade corn a Lei n. 12.213, de 20 de janeiro de 2010, deduzirdo irnposto devido, na 

Declaracao do Imposto de Renda, o total de doacOes feitas ao Fundo Nacionais do Idoso - Nacional, estadual ou 

municipal -, devidamente comprovados obedecidos Os limites estabelecidos em lei. 

Para efeito do doação ao Fundo Nacional do Idoso, a legislaçao estabelece a pessoa juridica 0 limite máximo 

de 1% para deducao do Imposto de Renda devido jé somada a dedução relativa as doacOes efetuadas aos Fundos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. No caso do contribuinte pessoa fisica, o percentual máximo de dedução é de 

6%. 

Os Conselhos dos Direitos do Idoso são Orgaos deliberativos, constituidos de forma paritáa por 

representantes do governo e da sociedade civil, corn o objetivo de formular e acompanhar, na União, flOS Estados e 

nos municipios, a execucão das poUticas pUblicas de atendimento aos idosos. 

A Lei n. 8.842, de 4 de janeiro de 1994, cou o Conseiho Nacional dos Direitos do Idoso (CNDI) e institui 0 

Fundo Nacional para o Idoso, através da Lei n° 12.213, de 20 de janeiro de 2010. 

Assim como o Conselho Nacional, Os Conselhos Estaduais, Municipals e do Distrito Federal e seus 

respectivos Fundos devem ser instituldos por lei do ente federado ao qua] eles estivem vinculados, cabendo 

àqueles Conselhos formular, deliberar e controlar as acOes de implementaçao da poiltica dos direitos do idoso, 

assim como gerir os fundos e fixar critérios de uthizacao e o piano de aplicação dos seus recursos. 

Os Fundos dos Direitos do Idoso devem ter como receita, basicamente: 

• Recursos püblicos que Ihes forem destinados, consignados no Orçamento da União, dos Estados, 

dos Municipios e do Distrito Federal; 

• Contbuicoes de govemos e organismos internacionais; e 

• Doaçoes de pessoas fisicas e juridicas, dedutiveis do Imposto de Rendas nos termos do art. 260 da 

Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, afterada pela Lei n. 8.242, de 12 de outubro do 1991, e da 

lnstrução Normativa RFB n. 1.131, de 21 de fevereiro de 2011. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo'. 
30 do agosto de 2019. 
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